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BOLETIM INTERNO Nº 026/17 

Publicado em 29 de agosto de 2017 

 
 
 

PRIMEIRA PARTE 
Assuntos do Gabinete 

 

 
Sem alteração.  

 

SEGUNDA PARTE 
ASSUNTOS DOS CONSELHOS, COLEGIADOS E 

MEDIAÇÃO DE CONFLITOS 
 

 

Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa 
de Pernambuco 

Resolução nº 02/2017 de 

09/08/2017 
 

O Conselho Estadual dos Direitos de Pessoa Idosa de 
Pernambuco – CEDPI, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei nº 15.644 de 12 de novembro de 2015, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 09 de agosto de 2017. 

 

Resolve: 

 

1. Instituir a Comissão Eleitoral do Conselho Estadual 

dos Direitos da Pessoa Idosa de PE. 

 

2.  Esta Comissão será composta paritariamente 

entre conselheiros(as) governamentais e da sociedade 
civil, a saber: 
 

a) Governamental:  

Lucyana Paula de Couto Moreira  
Beatriz Domingues Alencar 

               Sandra Rosa Jucá Mota 
 

b) Sociedade Civil:  

     Amaro Bezerra Martins 
     Inaldo Gomes Maranhão  
     Milza Souto Maior de Moura 

 

3. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

aprovação. 
 
 
 

Recife, 16 de agosto de 
2017. 

 

 

 

                        AMARO BEZERRA MARTINS 

Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da 
Pessoa Idosa – CEDPI/ PE 

 

 
Secretaria Executiva de Assistência Social - SEASS 

Comissão Intergestores  Bipartite – CIB  
 
 

RESOLUÇÃO Nº 08, DE 31 DE JULHO DE 2017.  
 

 
(Aprova Prorrogação de prazo para utilização dos recursos 

em caixa no atendimento do Programa Vida Nova na 
modalidade CCA)  

 
 
A Comissão Intergestores Bipartite – CIB, instituída pela 
Portaria nº 124, publicada no Diário Oficial do Estado – 
DOE, de 03 de agosto de 1999, em sua 153ª reunião 
ordinária realizada em 31 de julho de 2017, de acordo com 
as competências estabelecidas em seu Regimento Interno e 
na Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Assistência Social – NOBSUAS, aprovada por meio da 
Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, 
 
Considerando os critérios para transferência automática e 
regular de recursos financeiros do Fundo Estadual de 
Assistência Social – FEAS, para os Fundos Municipais de 
Assistência Social – FMAS, estabelecidos na Resolução CIB 
nº 01, de 26 de abril de 2013, publicada no DOE de 27 de 
abril de 2013, 
 

Considerando o Decreto Estadual nº 38.929/2012, 
publicado no DOE de 08/12/2012, com base na Lei Estadual 
nº 11.297/2005, que dispõem sobre a transferência de 
recursos financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social 
– FEAS, para os Fundos Municipais de Assistência Social – 
FMAS,  
 
Considerando a PORTARIA SEDSDH Nº 58, publicada no 
DOE de 26/03/2013, que dispõe sobre as orientações 
relativas aos procedimentos administrativos necessários 
para adesão dos municípios ao sistema de transferência de 
recursos financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social 
– FEAS, para os Fundos Municipais de Assistência Social – 
FMAS, 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Aprovar os Termos de Aceite de 2016 até 
31/12/2017 destinados ao confinanciamento do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e 
Adolescentes na modalidade de Centro da Criança e do 
Adolescente – CCA, no âmbito do Programa Vida Nova, dos 
municípios que estão em execução deste serviço e que têm 
recursos em Conta. 
 
 
 



                     
 665, Santo Amaro, Recife/PE CEP: 50040-000  PABX: (81)  33183-3000 -  www.sedsdh.pe.gov.br                    2/2 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 
Recife, 31 de julho de 2017. 

 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS DE ARAÚJO 
Coordenadora da CIB/PE 

 

 
 

 

TERCEIRA PARTE 

Assuntos de Pessoal 
 

 

 
LICENÇA-PRÊMIO GOZO 

 
Em, 14 / 08 / 2017 
 

MAT. PROCESSO NOME DIAS A 
PARTIR 

DE 

DECÊNIO 

43.1
17-6 

4807274-
5/2017 

JOSÉ 
CARLOS 
LOPES 
DA 
SILVA 

90 17-08-
17 

4º 

88.6
43-2 

4807439-
8/2017 

GENIVAL
DO 
CANDID
O DOS 
SANTOS 

180 08-08-
17 

1º 

0141
-4 

4807145-
2/2017 

ROBERT
O MUNIZ 
DE 
SANTAN
A 

90 04-09-
17 

4º 

175.
851-

9 

6802396-
7/2017 

JOSÉ 
FERREIR
A DA 
SILVA 

60 08-08-
17 

2º 

170.
086-

3 

6603798-
3/2017 

EVIO 
LEÃO 
BEZERR
A 

30 11-09-
17 

3º 

 
Em, 16 / 08 / 2017 
 

MAT. PROCESSO NOME DIAS A 
PARTIR 

DE 

DECÊNIO 

177.
070-

5 

4807626-
6/2017 

MARILEI
DE 
GERMAN
O DA 
SILVA 

60 01-08-
17 

3º 

120.
337-

1 

4807649-
2/2017 

VALDIR 
GUEDES 
XIMENE
S 

60 01-10-
17 

2º 

 
 
 
 
 
 
 
 

Em, 17 / 08 / 2017 
 

MAT. PROCESSO NOME DIAS A 
PARTIR 

DE 

DECÊNI
O 

112.
357-

2 

4807600-
7/2017 

MARCEL
O 
ANTONI

O LOPES 
VIANA 

30 03-09-
17 

2º 

SUSPENSÃO DO GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO - Em, 17 
/ 08 /2017 

PROC. SIGEPE Nº 4807666-1/2017 – CLAUDIA 
EDUARDA TIEBL, matrícula nº 140.135-1: Defiro o 
pedido, de Suspensão do Gozo de Licença Prêmio, 
concedido através do Processo nº 4801851-0/2017. 

LICENÇA PATERNIDADE - Em, 14/08/2017 

PROC. SIGEPE Nº 4807537-7/2017– GILBERTO 
FREIRE DE FARIAS, mat. 380.204-3: DEFIRO o pedido, 

com base nas informações cadastrais e Encaminhamento nº 
43/2017, desta Secretaria. 

 

EDILENE ANUNCIADA GOMES DA SILVA 

Gerente de Gestão de Pessoa 

 
 
 
 
 

 

QUARTA PARTE 
Assuntos Gerais e de Administração 

 
 

 
Sem alteração.  

 

 

QUINTA PARTE 
Assuntos Disciplinares 

 

 
 
Sem alteração.  
 
 

 

 
29 de agosto de 2017 

 
 
 
 
 
 

LUIZ HUMBERTO CORDEIRO DA CRUZ 
Secretário Executivo de Gestão 


